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PROJETO DE LEI Nº 57, DE 06 DE JUNHO DE  2013.

ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2268 DE 15.01.2013 E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Art.1º O § 1º do Art.1º da Lei Municipal de nº 2.268 de 07.01,2013 passa aa viger com a seguinte redação:

“ Art. 1º.- 
§ 1º A restituição alcançará os períodos não prescritos, envolvendo os descontos efetuados a partir de 31 de dezembro  de 2007.”
Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

Anthony Bairros Peres


Regeane Terezinha Simon Lampert,
      Secretário Municipal da Administração
.                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 57/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 057/2013, de 06/06/2013  que “ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2268 DE 15.01.2013 E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

O projeto ora encaminhado pretende retificar redação de dispositivo da legislação municipal de forma a adequar a redação do Art. 1º que leva em conta o período prescricional relativo às devoluções em sede do terço de férias objeto de alíquota sobre as quais incidiram descontos ao Regime Próprio de Previdência Municipal para que seja retificado o texto do artigo primeiro do qual decorre interpretação lógica de que o correto seria o ano de 2007 neste parágrafo em detrimento do que constou, ou seja o ano de 2008.

Desta forma, verificando o equívoco, que não enseja alteração de direitos mas da regularização do texto a referendar o pagamento objeto da autorização legislativa se faz necessária a edição de lei municipal própria, tudo consoante arrazoados que se anexam ao presente projeto e que se dão em face da matéria contidos nos memorandos da Presidente do CMP e da Procuradoria do Município e que integram a justificativa do projeto para todos os fins.

Contamos com a receptividade dos integrantes desta Casa quanto a  análise e votação do projeto e colocamos  a Secretaria da Administração e a Procuradoria do Município à disposição para esclarecimentos que possam ser necessários de se complementar acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
